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O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO 
EM FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 111 /2025 

 

 

O Vereador Prof. Gilmar, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente 
requerer, à secretaria de infraestrutura, que seja realizada uma vistoria técnica na 
estrutura visando possível manutenção do CMEI Ari Beraldin, localizado na Vila 
Macedo, no município de Piraquara. 
 
Justificativa: 

 

 
O pedido decorre de relatos feitos por mães da comunidade, que manifestaram 
preocupação quanto à situação estrutural da unidade de ensino, citando riscos 
potenciais à segurança das crianças e dos profissionais que ali desempenham suas 
atividades. 
Dessa forma, solicita-se que a Secretaria competente realize uma avaliação minuciosa 
das condições físicas do prédio e que, se constatadas irregularidades ou necessidade 
de reparos, sejam adotadas as providências cabíveis com a máxima urgência. 
Agradecemos a atenção e contamos com a colaboração da Secretaria para a pronta 
solução deste problema. 
 

Piraquara,26 de maio de 2025 
 

 
Atenciosamente, 
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